
  ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
 

  

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS  

PROCESSO Nº:   

08/12 - 2020 
RELATÓRIO:  

01/24/09/2020 

 

ENTIDADE BENEFICIADA:      COLÔNIA DE PESCADORES Z 7 
  
CNPJ:  

82.711.680/0001-16 
FONE:   
          47-3361.8560 

ENDEREÇO:   

                Rua José Francisco Vitor, 40 Bairro da Barra 

RESPONSÁVEL  

VALDELIR MANOEL DA SILVA 
CPF  

907.637.349-34 

PÁRCERIA PMBC/SEAG Nº  
  

TC 001/2019 
Empenho nº 015/2020 

 

FUNDO REPASSADOR Nº  
 

FMC 
 

VALOR DA PARCELA   
  

  R$ 11.754,00 

PARCELA  
Nº  

08 

REPASSE EM:  

 

25/08/2020 

Recebimento do Processo  
  
  

DOC Nº   DATA:  
  
  

Análise  
  
  

    

Notificação / Diligência  
  
  

    

Tomada de Contas Especial  
  
  

    

Remessa à Secretaria da Fazenda para emissão da  
CDA e cobrança de débito  
  

    

Remessa à Câmara de Vereadores  
  
  

    

Remessa ao Tribunal de Contas  
  
  

    

Remessa ao Departamento de Contabilidade  
  
  

    

Encerramento do Processo  
  
  

    

  
  

User
Realce
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: COLONIA DE PESCADORES Z-07
CNPJ: 82.711.680/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:23:11 do dia 12/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/12/2020.
Código de controle da certidão: F269.A775.3EE5.4C1C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): COLONIA DE PESCADORES Z-07
CNPJ/CPF: 82.711.680/0001-16
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 200140096668841
Data de emissão: 12/08/2020 15:51:59
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

11/10/2020

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 21/08/2020 11:32:12
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N° 153377/2020

Requerente:

Data: 21/08/2020

Código:COLONIA DE PESCADORES Z 7 163400

SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU
Secretaria da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITO MUNICIPAL

Nome:

Endereço:

Municipio:

CNPJ/CPF: UF:

CEP:

Identificação do Contribuinte

Código: 163400

SC

88332-230

COLONIA DE PESCADORES Z 7

RUA JOSE FRANCISCO VITOR, 40 - BARRA

BALNEARIO CAMBORIU

82.711.680/0001-16

Finalidade da Certidão

Finalidade:

Fins Próprios

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br>.

BALNEARIO CAMBORIU, 21 de agosto de 2020.

Esta certidão terá Validade pelo período de 90 dias

Código de Controle da Certidão: 2020153377

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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23/09/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 82.711.680/0001-16
Razão Social:COLONIA DE PESCADORES Z 7 DE BARRA DE CAMBORIU
Endereço: RUA SANTINHO S N / BARRA / BALNEARIO CAMBORIU / SC / 88330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/09/2020 a 10/10/2020 

Certificação Número: 2020091103044328245103

Informação obtida em 23/09/2020 15:41:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COLONIA DE PESCADORES Z-07 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 82.711.680/0001-16
Certidão nº: 14164787/2020
Expedição: 19/06/2020, às 11:01:54
Validade: 15/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COLONIA DE PESCADORES Z-07 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 82.711.680/0001-16, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CONECTIVIDADE SOCIAL

Protocolo de Envio de Arquivos
Prezado cliente EXATA CONTABILIDADE EIRELI:04834567000114 ,

Seu arquivo NKEC70oqQ1X00009.zip foi armazenado na Caixa Econômica Federal em 02/09/2020 às 10:15:35.

O número do Protocolo de Envio deste arquivo é: C3E2D840D9D1D7F84040404040404040D8764B7251954477..

Este protocolo é sua garantia de que o arquivo foi devidamente recebido e armazenado para processamento pela Caixa
Econômica Federal.
Havendo ocorrências impeditivas no processamento do arquivo, será enviada uma nota explicativa para a sua caixa postal no
Conectividade Social contendo a(s) ocorrência(s) encontrada(s) e as ações necessárias para a solução.

Informações Complementares:

Transmissor: EXATA CONTABILIDADE EIRELI:04834567000114
Inscrição Transmissor: 04.834.567/0001-14

Responsável: EXATA LTDA
Inscrição Responsável: 04.834.567/0001-14
Competência: 08/2020
NRA: NKEC70oqQ1X00009
Base de Processamento: SC - Balneario de Camboriu
Código de Recolhimento: 115
Contato: MAURI ELADIO DE SOUZ
Telefone: 004733671195

Atenção: Este Protocolo de Envio de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo das informações.
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COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS

DATA:

HORA:

PÁG :

10:13:35

02/09/2020

GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS 41.0 (13/02/2020)

0001

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

EMPRESA

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EMPRESA:

COMP: COD REC: FPAS: OUTRAS ENT: SIMPLES:

INSCRIÇÃO:

TOMADOR/OBRA: INSCRIÇÃO:

COD GPS:

Nº CONTROLE:

Nº ARQUIVO:

COLONIA PESCADORES Z 07 82.711.680/0001-16

CIDADE: UF: CEP: TELEFONE: CNAE:

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 620 744 779 TOTAL

08/2020 115 2100 515 0115 1

BALNEARIO CAMBORIU SC 88330-000 0047-33618560 9430800

515

NKEC70oqQ1X0000-9

LyVFqHqjkXr0000-5

ALIQ RAT: 2,0 FAP: 0,50

LOGRADOURO: AVENIDA R JOSE FRANCISCO VITOR 40 BAIRRO: BARRA CNAE PREPONDERANTE: 9430800

RAT AJUSTADO: 1,00

Empregados/Avulsos 593,76 0,00 0,00
SEGURADO

0,00 593,76

Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empregados/Avulsos 1.376,00 0,00 0,00

EMPRESA

0,00 1.376,00

Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RAT 68,80 0,00 0,00 0,00 68,80
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Sal. Família/Sal. Maternidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00(-) Compensação
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2.038,56 0,00 0,00 0,00 2.038,56

OUTRAS ENTIDADES 399,04 0,00 0,00 0,00 399,04
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
399,04 0,00 0,00 0,00 399,04VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL A RECOLHER 2.437,60 0,00 0,00 0,00

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos.

     A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 
DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 

RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80.

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 

ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 

AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO.

2.437,60

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 08/2020 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

COLONIA PESCADORES Z 07                          82.711.680/0001-16
5152100 0115 2,01

41.0 (13/02/2020)
DATA:
HORA:
PÁG :

02/09/2020
10:13:35
0001/0004

TOMADOR/OBRA:

858500000053 504001792002 907644050882 271168000018

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50 RAT AJUSTADO: 1,00

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT
REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR
DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC

BASE CÁL PREV SOCIAL

132.58980.72-0 03/02/2014 01
2.450,00 0,00 0,00215,62

07825ELIEL ELIAS VICENTE
0,00 196,00

27/07/2020  P3

132.58980.72-0 03/02/2014 01 07825ELIEL ELIAS VICENTE 03/08/2020  Z5

132.58980.72-0 03/02/2014 01 07825ELIEL ELIAS VICENTE 11/08/2020  P3

132.58980.72-0 03/02/2014 01 07825ELIEL ELIAS VICENTE 22/08/2020  Z5

200.71025.57-4 08/08/2017 01
1.980,00 0,00 0,00162,52

04110ELIENAI PEREIRA VICENTE
0,00 158,40

210.52370.87-1 01/09/2012 01
2.450,00 0,00 0,00215,62

02523JOANA CARLA DE SOUZA BUENO JACINTO
0,00 196,00

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR
6.880,00 0,00 0,00 593,76 550,40 0,00
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NKEC70oqQ1X0000-9Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 08/2020 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:

COLONIA PESCADORES Z 07                          82.711.680/0001-16
5152100 0115 2.01

41.0 (13/02/2020)
DATA:
HORA:
PÁG :

02/09/2020
10:13:35
0002/0004

TOMADOR/OBRA:

858500000053 504001792002 907644050882 271168000018

LyVFqHqjkXr0000-5 Nº DE CONTROLE:

AVENIDA R JOSE FRANCISCO VITOR 40                 

BALNEARIO CAMBORIU                SC 88330-000 9430800

BARRA                   

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 0.50

CNAE PREPONDERANTE: 9430800

RAT AJUSTADO: 1.00

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13º REMUNERAÇÃO 13º BASE CÁL PREV SOC BASE CÁL 13º PREV SOC

01 3 6.880,00 0,00 6.880,00 0,00

0,006.880,000,006.880,003TOTAIS:
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NKEC70oqQ1X0000-9Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 08/2020 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:

COLONIA PESCADORES Z 07                          82.711.680/0001-16
5152100 0115 2.01

41.0 (13/02/2020)
DATA:
HORA:
PÁG :

02/09/2020
10:13:35
0003/0004

TOMADOR/OBRA:

858500000053 504001792002 907644050882 271168000018

LyVFqHqjkXr0000-5 Nº DE CONTROLE:

AVENIDA R JOSE FRANCISCO VITOR 40                 

BALNEARIO CAMBORIU                SC 88330-000 9430800

BARRA                   

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA

FGTS

FAP: 0.50

CNAE PREPONDERANTE: 9430800

RAT AJUSTADO: 1.00

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

REMUNERAÇÃO SEM 13º SALÁRIO
REMUNERAÇÃO 13º SALARIO

QUANTIDADE TRABALHADORES

      FGTS - 8%

6.880,00

0,00

3

VALORES DO FGTS

DATA DE RECOLHIMENTO ATÉ 07/09/2020

DEPÓSITO FGTS ENCARGOS FGTS ENCARGOS CONTRIB SOCIALCONTRIB SOCIAL TOTAL RECOLHER

550,40 0,00 0,00 550,400,00
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NKEC70oqQ1X0000-9Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 08/2020 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:TELEFONE:

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO MATERNIDADE:
RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL:
COM PRODUÇÃO PJ:

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

COM PRODUÇÃO PF:
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

SALÁRIO FAMÍLIA:
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL: VALOR SOLICITADO:PERÍODO FINAL:
VALOR ABATIDO: VALOR A COMPENSAR:

RETENÇÃO  (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: VALOR ABATIDO PELO SEFIP: VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR:

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS:
QUANTIDADE:

0.00
0

20 ANOS:
QUANTIDADE:

0.00
0

25 ANOS:
QUANTIDADE:

0.00
0

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

COLONIA PESCADORES Z 07                          82.711.680/0001-16
5152100 0115 2.01

41.0 (13/02/2020)
DATA:
HORA:
PÁG :

02/09/2020
10:13:35
0004/0004

TOMADOR/OBRA:

2.437.60 593.76
0.00

0.00

0.00
0.00 0.00

0.00 0.00 0.00

H : 0 I1: 0 I2: 0 I3: 0 I4: 0 J : 0 K : 0 L : 0 M : 0 N1: 0
N2: 0 N3: 0 O1: 0 O2: 0 O3: 0 P1: 0 P2: 0 P3: 2 Q1: 0 Q2: 0

Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 Q7: 0 R : 0 S2: 0 S3: 0 U1: 0 U2: 0

U3: 0 V3: 0

0.00

0.00
0.00

0.00
0.00

0.00

W : 0 X : 0 Y : 0 Z1: 0 Z2: 0 Z3: 0

VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0.00

LyVFqHqjkXr0000-5 Nº DE CONTROLE:

AVENIDA R JOSE FRANCISCO VITOR 40                 

BALNEARIO CAMBORIU                SC 88330-000 0047 3361 8560 9430800

BARRA                   

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS:

0.00
0.00
0.00

0.0013º SALÁRIO MATERNIDADE:

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
EMPRESA

FAP: 0.50

CNAE PREPONDERANTE: 9430800

Z4: 0 Z5: 2

RAT AJUSTADO: 1.00
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FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

RELATÓRIO ANALÍTICO DA GRF

DATA:

PÁG :GFIP - SEFIP
HORA:

02/09/2020

10:13:35

001/0018.40 (26/03/2020)

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
INSCRIÇÃO:EMPRESA:

CÓD REC: FPAS:

COLONIA PESCADORES Z 07                                                                   

COMPETÊNCIA: 08/2020 SIMPLES:515 1115

82.711.680/0001-16

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

QTDE TRABALHADORES

DEPÓSITO

REMUNERAÇÃO

ENCARGOS FGTS

CONTRIB SOCIAL

ENCARGOS CONTRIB SOC

TOTAL A RECOLHER

FGTS - 8%

3

6.880,00

550,40

0,00

0,00

0,00

550,40

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
VALIDADE DO CÁLCULO: 07/09/2020até

A(S) GRF(S), PARA FINS DE QUITAÇÃO, SERÁ(ÃO) IMPRESSA(S) SOMENTE APÓS TRANSMISSÃO DO ARQUIVO VALIDADO PELO CONECTIVIDADE SOCIAL.

RELATÓRIO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA, NÃO É VÁLIDO PARA QUITAÇÃO.
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---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB

RELATÓRIO ANALÍTICO DE GPS

DATA:

COMPETÊNCIA:

PÁG :GFIP - SEFIP 8.40 (26/03/2020) TABELAS
HORA:

08/2020

02/09/2020

10:13:35

001/00141 13/02/2020)(.0

VALORES: SEGURADOS

OUTRAS ENTIDADESINSCRIÇÃO COD PAGTOEMPRESA FPAS

EMPRESA OUTRAS ENT DED FPAS VALOR DA RETENÇÃO JUROS/MULTA TOTAL REEMBOLSO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

593,76 2.437,60

COLONIA PESCADORES Z 07                                                                                            2100 515

1.444,80 399,04 0,00 0,00 0,00

011582.711.680/0001-16

0,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

 
 

 

Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 73.802.134/0001 -08  
Rua 2438,  146 –  Centro -  CEP 88330-404 –  (47)  3360-0444  

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONTROLE DE PARCERIAS LEI 13019/2014 

 
 

PROCESSO 08/12- 2020   - Fundo Municipal de Cultura 

UNIDADE COLÔNIA DE PESCADORES Z 7 

RESPONSÁVEL VALDELIR MANOEL DA SILVA 

ASSUNTO PRESTAÇÃO DE CONTAS – 08ª PARCELA DE 12 

RELATÓRIO Nº 01-24-09-2020 

  
 
Recebemos, na data de 24 de setembro de 2020, documentação a título de prestação de contas da entidade 
supracitada, dando origem ao Processo 08/12-2020, referente à 08ª parcela de 12 do Termo de Fomento 
001/2019 abaixo descrito, que após verificação documental, constatamos a seguinte situação: 
 

 

UNIDADE CONCEDENTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

COMPLEMENTO: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

ORDENADOR DA DESPESA:. DENIZE APARECIDA RODRIGUES DA COSTA LEITE 

ENTIDADE BENEFICIADA: COLÔNIA DE PESCADORES Z 7 

CNPJ: 82.711.680/0001-16 FONE: 47-3361.8560 

ENDEREÇO: Rua José Francisco Vitor, 40  Bairro da Barra CEP: 88.332-230 

E-MAIL: coloniadepescadores-z7@hotmail.com 

RESPONSÁVEL: VALDELIR MANOEL DA SILVA CPF: 907.637.349-34 

VIGÊNCIA DA PARCERIA : 1 ANO 
INÍCIO:       02/01/2020 
TÉRMINO: 31/12/2020 VALOR R$ 11.754,00 

TERMO DE FOMENTO:  
PMBC 001/2019 FCBC 001/2019 

DATA:  09/12/2019 REPASSE EM: 25/08/2020 

 

GESTORA DA PARCERIA: 
                                                              HAYDÉE ASSANTI 

       Matrícula nº 7.609/1998  -  Decreto 8643/2017 

                                                             CPF: 747.137.287-72 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

 
 

 

Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 73.802.134/0001 -08  
Rua 2438,  146 –  Centro -  CEP 88330-404 –  (47)  3360-0444  

ANÁLISE CONCLUSIVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

  A Entidade aplicou os recursos conforme estabelecido no Termo de Colaboração e respectivo Plano de 
Trabalho, estritamente no objeto acordado. 

 Os comprovantes de despesas efetuadas e também os comprovantes de movimentação bancária, observando-
se a vinculação desses, deu-se única e exclusivamente amo as movimentações da Parceria. 

 A conciliação entre débitos/créditos na conta bancária e os documentos de despesas permitem comprovar a 
movimentação específica dos recursos. 

 Todas as despesas estão respaldadas pelos comprovantes apresentados e devidamente identificados, bem como 
a sua respectiva liquidação. 

 A documentação comprobatória da realização das despesas está apresentada em via original e revestida das 
formalidades legais. 

 Há existência de compatibilidade entre o que foi efetivamente realizado e as especificações ajustadas no Plano 
de Trabalho apresentado. 

 Inexistência de pagamentos sem suporte legal. 

 RESSALVAS: Não há ressalvas a serem consideradas. 
 

 OBSERVAÇÃO: A entidade efetuou devolução de R$ 206,08 em 23/09/2020, cujo comprovante da  transferência 
está juntado à prestação de contas . 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

                  
Foram examinados os documentos que deram origem aos elementos constantes deste processo de prestação de 
contas da COLÔNIA DE PESCADORES Z 7 em referência, e seus agentes. 

O exame foi e efetuado de acordo com as normas usuais e, consequentemente, inclui análise dos 
documentos de despesa, relatórios, movimentação financeira e periodicidade de aplicação de recursos. 

A documentação comprobatória está revestida das formalidades legais. 

Face à análise efetuada, CERTIFICAMOS A REGULARIDADE da presente prestação de contas.                                                 
 

 
DECISÃO E HOMOLOGAÇÃO  

À vista do exposto, encaminho o presente expediente para deliberação e adoção dos procedimentos 
subsequentes. 
 

 

 

 

 

 

                              Haydée Assanti -  Gestora de Parceria           24/09/2020 
                                                 Matrícula nº 7.609/1998 -    Decreto 8643/2017                             

 

De acordo: À Fundação Cultural, para deliberação. 
 
 
 
 
 
 
 

Denize Aparecida Rodrigues da Costa Leite  
Presidente Interina da FCBC – Gestora do Fundo 

 

 

 

55 / 55


		2020-08-21T11:32:12-0300
	Florianópolis/SC
	SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
	Assinar as certidões de débitos estaduais para garantir sua autenticidade




